
Ref.: EDITAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA-RJ Pregão nº 90124/2024.

HIGIRIO HIGIENE E LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
no 10.847.319/0001-00, com sede na R JUA N°15, QUADRA: 19; LOTE: 04, NOVA IGUAÇU/RJ por 
seu representante legal infra assinado, tempestivamente, vem, com fulcro no inc. I do art. 165 da Lei 
14.133/21,  à  presença  de  Vossa  Senhoria,  a  fim  de  interpor  contra  a  decisão  do  agente  de 
contratação  que  inabilitou  a  recorrente,  demonstrando  os  motivos  de  seu  inconformismo  pelas 
razões a seguir articuladas:

I – DOS FATOS
A  recorrente  foi  julgada  inabilitada  sob  a  alegação  de  que  a  mesma  apresentou  o  Balanço 
Patrimonial de 2023 sem estar inscrito na Junta Comercial.

II – AS RAZÕES DA REFORMA
O Agente de Contratação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento acima enunciado, 
incorreu na prática de ato manifestamente ilegal. 
Pois ao ver a falta do complemento de uma documentação já enviada, deveria tê-la solicitado 
via  chat sanando falhas ou erros neste momento, assim como disposto no Art 64 da Lei 
14133/21

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

Além disso, não foi dada nenhuma oportunidade de recurso para a empresa assim que foi 
julgada inabilitada, portanto a empresa usou este momento para entrar com recurso contra sua 
inabilitação.

A empresa tem esta documentação por completo como mostrado mais abaixo

III – DO PEDIDO

Na esteira do exposto, requer que seja julgado provido o presente recurso, com efeito para 
que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão, como de rigor, admita-se a participação da 
recorrente na fase seguinte da licitação, já que habilitada a tanto a mesma está.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que o agente de contratação reconsidere 
sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente 



informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 2°, do art. 165, da Lei n° 
14.133/21.





Nova Iguaçu, 18   de Dezembro  de 2024

HILDEBRANDO LUIZ DA ROCHA NUNES
HIGIRIO HIGIENE E LIMPEZA LTDA

adm@higirio.com.br
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